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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Administração Escolar

Declaração de retificação n.º 762/2013
Por terem sido publicados com inexatidão em aviso inserto no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 285, de 12 de dezembro de 1990, a p. 13 515, 
dados referentes à docente Ana Maria Rodrigues Pinheiro, que concluiu 
a profissionalização em serviço no biénio de 1988 -1990, retifica -se que 
onde se lê «classificação profissional 14» deve ler -se «classificação 
profissional 14,5».

17 de junho de 2013. — O Diretor -Geral, Mário Agostinho Alves 
Pereira.

207062652 

 Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 8803/2013
Através do Despacho n.º 8878/2011 (2.ª série), de 5 de julho, foi 

registada a criação do curso de especialização tecnológica em Web 

Marketing em Turismo na Universidade Lusófona de Humanidades e 
Tecnologias e autorizado o seu funcionamento a partir do ano letivo 
de 2010 -2011.

Solicitou, entretanto, a COFAC — Cooperativa de Formação e Ani-
mação Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusó-
fona de Humanidades e Tecnologias, o registo da alteração do plano 
de formação e das áreas disciplinares em que o candidato deve ter 
obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 

maio;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio:
Determino:
Os n.os 6 e 7 do anexo ao Despacho n.º 8878/2011 (2.ª série), de 5 de 

julho, que registou a criação do curso de especialização tecnológica em 
Web Marketing em Turismo na Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias, passam a ter a redação constante do anexo ao presente 
despacho.

20 de junho de 2013. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor Vítor Magriço. 

 ANEXO

Alteração ao anexo ao Despacho n.º 8878/2011 (2.ª série), de 5 de julho

6 — Plano de formação: 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho 
(horas)

ECTS

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . . . . . . . . Línguas e literaturas estrangeiras. . . . . Língua Estrangeira I (Inglês) . . . . . . . . 100 46 4
Turismo e lazer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Introdução ao Turismo . . . . . . . . . . . . . 125 40 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . 100 40 4

Tecnológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . Hotelaria e restauração. . . . . . . . . . . . . Técnicas de Gestão Hoteleira. . . . . . . . 125 60 5
Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . Introdução às Técnicas de Gestão  . . . . 125 60 5
Marketing e publicidade  . . . . . . . . . . . Marketing e Técnicas Comerciais  . . . . 125 60 5
Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . Psicossociologia das Organizações  . . . 100 60 4
Enquadramento na organização/em-

presa.
Características e Comportamentos dos 

Consumidores.
100 54 4

Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . . Introdução ao Comércio Eletrónico . . . 125 60 5
Turismo e lazer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tecnologias de Gestão Hoteleira . . . . . 100 60 4
Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . . Web Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 100 5
Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . . Web Marketing I  . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 100 5
Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . . Web Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 100 5

Em contexto de trabalho  . . . . . . . Turismo e lazer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 400 16

Total . . . . . . . . . . . 1900 1240 76

 Notas
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a 

definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a 

definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoria-
mente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Não são fixadas.
207066913 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Águeda Sul

Despacho n.º 8804/2013
Nos termos do disposto nos termos do n.º 2, do artigo 54.º da Lei 

n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, prorrogo, até 31 de dezembro de 
2013, a situação de mobilidade interna intercategorias dos assistentes 
operacionais, Eduardo Renato Valente Salgado e Carla Maria Filomena 
Tavares dos Santos, para o exercício de funções de encarregado opera-
cional e assistente técnica, respetivamente.

21 de junho de 2013. — O Diretor, Francisco Manuel Guedes Vi-
torino.

207064401 




